
72  diário oficial Nº 34.626 Sexta-feira, 02 DE JULHO DE 2021

coNSidEraNdo  os termos do Memorando 916/2021-NdE/SEdUc, de 
25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 86/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 169/2019-GaB/Pad de 14/08/2019, publicada no doE nº 33.956 de 
20/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 963/2021-GaB/Pad. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 907/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 186/2019, de 14/08/2019, pu-
blicada no doE nº 33.958 de 21/08/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 964/2021-GaB/Pad. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 906/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 184/2019, de 13/08/2019, pu-
blicada no doE nº 33.953 de 14/08/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 965/2021-GaB/Pad. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 905/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 171/2019, de 05/08/2019, pu-
blicada no doE nº 33.943 de 06/08/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 966/2021-GaB/Pad. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 904/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 160/2019, de 12/07/2019, pu-
blicada no doE nº 33.921 de 15/07/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 967/2021-GaB/Pad. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 909/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 159/2019, de 12/07/2019, pu-
blicada no doE nº 33.921 de 15/07/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 968/2021-GaB/Pad. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 908/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 82/2019, de 06/06/2019, publi-
cada no doE nº 33.893 de 11/06/2019, pela servidora criSTiaNE dE Na-
ZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº969/2021-GaB/siNd. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
22/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 17/2020-GaB/SiNd de 
22/07/2020, publicada no doE, edição nº 34.290 de 23/07/2020, prorro-
gada pela PorTaria Nº 17/2020-GaB/SiNd de 06/10/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.364 de 07/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº970/2021-GaB/siNd. 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2021-GaB/SiNd, de 
28/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 15/2020-GaB/SiNd de 
22/07/2020, publicada no doE, edição nº 34.290 de 23/07/2020, prorro-
gada pela PorTaria Nº 15/2020-GaB/SiNd de 06/10/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.364 de 07/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Port.de dessoB. e sUBst. Nº972/2021-GaB/Pad 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-


